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 A história do Estatuto 
 

A lei 8.0969/90 substituiu a 1ª legislação para a 
infância e a adolescência, o Código de Menores, 
criado em 1927, dentro de uma lógica higienista 

que se baseava em segregar e confinar tudo que 
fosse "doente" na sociedade.  

 
Durante a Era Vargas (década de 30), foi criado o 

Serviço de Assistência ao Menor (SAM), que 
implantou a corrente correcional-repressiva, 

dando subsídios legais para se punir crianças e 
adolescentes infratores. 



Era Vargas 
Na ditadura militar (CF/1964), com a 
lei 4.513-64, criou-se a Política Nacional 

do Bem Estar do Menor (Funabens e 
Febens), representando a transição da 

concepção correcional-repressiva para 
a assistencialista. 

 
O "menor" passou de perigoso a 

carente......nao resolveu o pb de 
constantes violações a dir de cri...  

 



Década de 80 
Sociedade começa a dar força e a criar 

sociedades civis organizadas 
(incentivo a luta a favor dos direitos da 

criança e do adolescente) 
 

1986 - Diversas ONGs se uniram para 
formar a Frente Nacional de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente ( 
Fortalecimento do debate que 

impulsionou a criação de um Estatuto, 
concretizado na década de 90. 



Década de 90 

O Estatuto derrubou as concepções anteriores, 
dando aos menores de 18 anos a garantia de 

direitos e deveres regulamentada pela 
Constituição.  

 
A proteção da criança e do adolescente é fator 

importante na legislação, sendo aplicada a todas 
as crianças e ad, sem discriminação de qualquer 

tipo. 
(Sujeitos de direitos). 

 
 



Avanços: 
►Punição e afastamento social que afetava 

crianças e adolescentes em situação irregular,  
substituída pela garantia da ampla defesa. 

 
► Limite às ações do PJ em relação aos 

menores de 18 anos (gde  avanço na época), 
mas ainda nos resta o grande desafio de fazer 

valer, efetivamente, todos os preceitos contidos 
no ECA. 



 Avanços: 
 

► Cri/ad considerado em situação pessoal 
ou social de risco deve receber assistência 

sócio educacional para que possa se 
reintegrar à sociedade. 

  
►CT - órgão responsável por essas garantias, 

cabe as decisões sobre a melhor forma de 
garantir e fiscalizar a situação das crianças e 

adolescentes que se encontrem vivendo sob 
qualquer forma de risco. 



ECA 
►Fruto da grande mobilização da sociedade brasileira. 

► Muda o cenário, de forma positiva. 
 ►Apresenta duas propostas fundamentais:  
 

►Garantia da condição de sujeitos de direitos (meros “objetos” da 
intervenção estatal) e 

  
►Desenvolvimento de uma nova política de atendimento, 

informada pelos princípios constitucionais da descentralização 
político-administrativa (conseqüente municipalização das ações) e 
da participação da sociedade civil organizada na formulação de 
políticas públicas voltadas ao atendimento prioritário de crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias, bem como no controle de 

sua efetiva execução por parte do Poder Público, em todos os níveis 
de governo.  

    



Ponto negativo - positivo 
  Mesmo que a maioria de nossas crianças e 
adolescentes ainda se encontre afastada da 
possibilidade do exercício dos direitos mais 
elementares de cidadania (compondo assim o 
contingente dos milhões de sem teto, sem terra, 

sem alimentação, sem saúde, sem educação, 
sem cultura, sem lazer, enfim,  “sem-

oportunidade-de-vida-digna”), não há dúvida de 
que, após 21 anos da sua sanção, a Lei nº 

8.069/90 tem interferido de forma positiva 
nessa amarga realidade,  

   



    

 
 

● seja na esfera administrativa (atuação cada 
vez mais ativa e competente dos Conselhos 

Tutelares e do Ministério Público, 
  

● seja quando da intervenção da Justiça da 
Infância e da Juventude, principalmente, na 

apreciação das ações civis públicas para 
proteção dos interesses individuais, coletivos 

ou difusos, 
 

  ● seja pela pressão social (ONG´s)  
  

10 



Jurisprudência 
 “Administrativo e Processo Civil. Ação Civil Pública. 
Ato Administrativo Discricionário: nova visão. 1. 
Na atualidade, o império da lei e o seu controle, a 

cargo do Judiciário, autoriza que se examinem, 
inclusive, as razões de conveniência e oportunidade 

do administrador. 2. Legitimidade do Ministério 
Público para exigir do Município a execução de 
política específica, a qual se tornou obrigatória 
por meio de resolução do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 3. 
Tutela específica para que seja incluída verba no 
próximo orçamento, a fim de atender a propostas 

políticas certas e determinadas. 4. Recurso especial 
provido” 

(STJ, RESP 493811, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJ datado de 15/03/04) 



 Olimpio Sotto Maior – 18 anos do ECA 

Não podemos esquecer a ameaça concreta decorrente da hipocrisia 
neoliberal, travestida de globalização da economia (tendente a transferir 

os foros das decisões políticas, sociais e econômicas dos espaços da 
soberania nacional para os escritórios acarpetados das empresas 

multinacionais ou transacionais, com previsíveis prejuízos às questões 
sociais – pois afinal, não é pela “natureza das coisas” que o governo 

brasileiro se vangloria do pagamento da dívida externa e não se envergonha 
com a sua crescente dívida social), e da falta de um verdadeiro e sincero 

compromisso dos administradores públicos para com a criança e o 
adolescente (que deve ser concretamente traduzido em políticas públicas 

intersetoriais voltadas à população infanto-juvenil, com o aporte 
privilegiado de recursos públicos, tal qual determinam a Lei e a 

Constituição Federal), é possível imaginar projeção no sentido da ampliação 
do exercício dos direitos contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

concretizando-se cada vez mais o comando legal pertinente à proteção 
integral da população infanto-juvenil, com correlatos deveres por parte da 

família, da sociedade e, principalmente, do Estado.  



AVANÇOS 
 
►Cultura de respeito aos jovens no Brasil.  
 

►Aumentaram o número de instituições em defesa de seus 
direitos (Varas da Infância,  os Conselhos, Programas de 

proteção econômica - PETI (Programa de Erradicação Trabalhista) 
e o Bolsa Família)  

 
►Aumento do nº de municípios recebendo piso de alta 

complexidade para politica de acolhimento institucional – 29 
(Alagoinhas, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Caitité, Camaçari, 
Campo Formoso, Conde, Coração de Maria, Feira de Santana, 

Guanambi, Ichu, Ilhéus, Ipiaú, Itaberaba, Itabuna, Itamaraju, 
Itororó, Jequié, Jauzeiro, Olindina, Paulo Afonso, Porto Seguro, 

Rio Real, Rui Barbosa, Santo Antonio de Jesus, Senhor do 
Bonfim, Teixeira de Freitas, Vitória da Conquista e  Salvador-TAC) 

 
  
.  
 



 
 
 

► O ECA sofreu uma mudança  
 

significativa no seu texto instituída pela lei nº 10.764, de 
 

 12/11/2003 
 

 
 
   

 
 
 



                                                                                                              AVANÇOS: 
 
 

►Ampliação dos CAPs,inclusive ADII e III (Pirajá) - MP 
 

►Ampliação do atendimento à educação infantil – PME - 
MP 

 
►Ampliação de leitos de UTI pediátrica e neo - MP 

 
►Melhoria do atendimento socioeducativo – MP 

 
►Elevação do número de denuncias vsca e maus tratos 

(100) – MP  
 
 

 



►CNMP – Resoluções 67/2011 (MSE),  
69/2011(Trabalho Infantil),   
71 (Convivência Familiar),  

76/2011 (Programa Adolescente Aprendiz), 
 83/2012 (Convivência Familiar),  

84/2012 (MSE),  
105/2014 (Trabalho Infantil) e 

 Recomendação 24/2014 (Trabalho Infantil Artistico)  



►PLANO NACIONAL DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 
COMUNITÁRIA E NOVA LEI DE ADOÇÃO – agosto 2009 (54 

artigos do ECA alterados) - Cabe ao município  a elaboração e a execução 
da sua política pública convivência. Abreviamento do prazo de 

institucionalização 
 

 
 Propõe mudanças na estrutura física, humana e material 

para transformar o abrigo em lugar transitório. 
 

 Amplia o número de entidades de atendimento, acolhimento 
institucional, acolhimento familiar, casas lares etc). 

 
 Introduz a mudança de cultura e hábitos de Juízes, 

Promotores e rede de acolhimento. 
 

 Rompe com a cultura da institucionalização 
 
 
 
 

 



 
 

 AVANÇOS 
►PL Castigo Físico 2010 – Suécia foi o 1º país a adotar. Costa 

Rica, Venezuela e Uruguai têm lei própria, e publicação da 
Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014. 

 
          ►Lei de Alienação Parental (2010) 
 

► Novos Marcos Normativos: 
      -Autoridade Central Internacional; 

Revisão dos Processos Judiciais (CNJ); 
Normas Técnicas sobre Serviços 

 de Acolhimento (MDS); 
Resolução CONANDA e CNAS 

 sobre Comissões Intersetoriais. 
 

) 
 



AVANÇOS 
* Novas Bases de Dados: 

 CNA - Resolução  77 (CNJ, 2008) 
http://www.cnj.jus.br/cna/View/index.php; 

Cadastro de Crianças e Adolescentes Desaparecidos 
(MJ/SHH, 2010) http://www.desaparecidos.mj.gov.br/ 

Cadastro de Serviço de Acolhimento (MDS, 2010) – aparece 
a tipificação; 

Pesquisa censitária sobre crianças e adolescentes em 
situação de rua (CONANDA, SDH, 2010); 

CNAA (ACOLHIDOS) – Resolução CNJ, 93 
 

* Novos Plano, com interfaces: 
 Revisão do Plano Nacional para Erradicação do Trabalho 

Infantil (2010): trabalho infantil doméstico  
e agricultura familiar; 

Plano Nacional da 1ª Infância (2010), REVISÃO DO PNE, ETC 



AVANÇOS 
 
 

Criação e estruturação dos Conselhos de Direitos 
 e Tutelares e Fundos 

 
O Programa Infância em 1º Lugar, lançado em 2012,  

que faz parte da Gestão Estratégica do Ministério Público do Estado da Bahia, 
 tem destaque em número de adesões e visa o desenvolvimento de ações específicas 

junto aos Conselhos de Direitos, Tutelares e Fundos Municipais dos  
Direitos da Criança e do Adolescente, com vista o regular funcionamento destes. 

 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE; 

 
 

Avanços nas decisões jurisprudenciais,  
sobretudo de Tribunais Superiores para a implementação  

de políticas públicas; 
 

Cultura de respeito aos jovens no Brasil; 
 

Aumento do número de Varas e Promotorias especializadas, 
 de Conselhos, de Programas de Proteção; 

 



 
  

 
 
 

 
 
  

 
 
 

  
 

Promoção social da 
criança ou 

adolescente 
Resgate da 

cidadania dos 
familiares 

Política de   
pleno  

emprego 

 Reflexos da    
situação 
 familia 

 Nossa dívida social 

j 

Lugar de criança é na escola 
 

 (acesso, permanência e sucesso = 
educação eficaz é antídoto à 

marginalização social 

 Materialização da CF (dir 
social) e do ECA 

Creche e pré escola, 
Ensino fundamental, etc 

Qualidade do ensino 
 

Recorte temporal – GE/MP 
MSE, VSCA, Prioridade no 

orçamento, CECA, capacitação 
SDGD  

Acolhimento familiar e 
institucional 



 
►Lei por si só não tem o condão de modificar a realidade 

social. 
 

►Lugar de criança é nos orçamentos públicos 
 

►Adequação dos orçamentos públicos 
é obrigatória (Administrador público tem sua atuação 
vinculada ao princípio da legalidade - cf. arts.37, da 

Constituição Federal e arts.4º e 11, da Lei nº 8.429/92 - 
Lei de Improbidade Administrativa), única  forma de 

impedir que se transforme a lei em letra morta (como 
mero conselho ou aviso para os administradores). 

 
►O acompanhamento da elaboração e  execução das leis 
orçamentárias (começando pelos planos plurianuais ► lei 

de diretrizes orçamentárias►até o orçamento anual 
propriamente dito. (é indispensável  mobilização popular). 

 
 
 
 



O próprio aniversário de 25 anos do ECA é 
simbólico.  

 
O Estatuto está ainda em fase de maturação.  

 
Existe um descompasso entre lei e prática.  

 
No Brasil, infelizmente, ainda se prefere ações 

repressivas ou punitivas em detrimento  
de medidas socioeducativas.  

Isto precisa mudar” 
 

Não à redução da idade penal 
Não ao toque de recolher 



►Boas leis não são garantia de nada.  
 
►Mas, desde sua criação, o ECA contribuiu para consolidar a 

compreensão de que os direitos da infância devem ser 
universais.  

►É preciso que a legislação seja acompanhada de políticas 
públicas eficientes e de uma cultura menos refratária a suas 

premissas para que possa produzir resultados mais efetivos. 
 

►Eis a nossa missão, para que não choremos ou 
lamentemos a nossa falha.  

 
►Devemos manter sempre acesa a esperança de dias 

melhores em nossos corações, devemos manter acesa a 
esperança de que toda a sociedade e poder público aqui 

presentes, podem transformar a realidade. 



•Nós também  
queremos viver 

 



Nós também  
Amamos a vida  

 



  

  
 
 

 

Para vocês vida bela 
 

Para nós favela 
A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o vínculo aponta para o arquivo e o local corretos.



   
 

  

 
 

Para vocês carro do ano 
 
Para nós resto de pano 



  

  

  
 
 

 

Para vocês luxo 
 

Para nós lixo 



  
Para vocês escola 

 
Para nós pedir esmola 

  

 
 

 



  
 

 
 

  

Para vocês ir à lua 
 
Para nós morar na rua 
 



 
 

   

  

- 
 

 

Para vocês coca-cola 
Para nós cheirar cola 



  

  

Para vocês avião 
 
Para nós camburão 
 



 
Para vocês academia 

 
Para nós delegacia 



Para vocês piscina 
 

Para nós chacina 



Para vocês imobiliária 
 

Para nós reforma agrária 
A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o vínculo aponta para o arquivo e o local corretos.



Para vocês compaixão 
 

Para nós organização 



Para vocês ta 
bom, felicidade 

 
Para nós... 
igualdade 



 
 

Nós também 
queremos viver 
 
Nós também 
amamos a vida 
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